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Art. 12 - Torna obrigatório a utilização de

panelas de ferro na cozinha de todas as creches e escolas do

Município de São Paulo.

Art. 2Q -

desta Lei, deverá ser feito no

su regulamentação.

O cumprimento dos dispositivos

prazo de 90 (noventa) dias após a

Art. 32 ..... Após a publicação desta lei. Q

Executivn terá o prazo

regulamentação.

de	 30	 (trinta) •aias	 para	 sua

cr 1. 4P - As despesas , CDM a eecução desta'

lei correrão por conta das

11V
suplementadas se necessário.

dotaç'bes orçamentárias próprias

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revooadas as disposiçes em contárion

Sala das Sesses,
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JUSTIFICATIVA

iniciativa em tela tem como escopo

preservar a saúde de nossos pequenos munícipes de 	 simples

e eficaz.

A propositura se dá pelo feto de que

e-xistem muitas crianças portadoras de anemias, e c remédio capaz

de crar tal doença é cozinhar o alimento em panelas do ferro,

pois além de sanar o enfermo também previne tal doença.

Sendo assim, por tratar-se de assunto de

grande interesse social, solicito de nossos Ilustres Pares, a

imediata aprovaç'áo deste proieto.
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